PARECER N°  3096,    DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUICÃO À COMISSÃO DE FISCALIZACÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVO"N° 219, DE 1997

               Mediante Ofício DE/GP nº 662/97, de 12 de agosto de 1997, o Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em cumprimento ao disposto no artigo 33, inciso XIV, § 1°, da Constituição

do Estado, encaminhou a esta Assembléia Legislativa cópia do Processo nº TC 129153/026/89, bem como os documentos relativos ao processo nº 087/89-ESABESP, celebrado em 4 de setembro de 1989, entre a SABESP - Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo e a PROESP - Engenharia S/A Ltda., acompanhada dos acórdãos pertinentes.

             Nos termos regimentais, o expediente tramita regularmente nesta Casa.

Por competente despacho, foi remetido à  Comissão de Finanças e Orçamento.

Essa Comissão, contudo, deixou de manifestar-se no prazo regimental, motivo pelo qual foi designado Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, o nobre Deputado SIDNEY BERALDO.


Nessa condição, ofereceu o ilustre Deputado o seu Parecer, alentado e muito bem elaborado, que culmina com a apresentação do Projeto de Decreto Legislativo nº 219, de 1997.

            Remetido o expediente para a Comissão de Fiscalização e Controle, essa não se pronunciou em tempo hábil, motivo pelo qual, vencido o prazo regimental, coube a nós a designação para Relator Especial em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle.

            Passamos a opinar.

A análise dos diversos documentos, assim como dos fatos documentados, constantes dos presentes autos de Reg. Geral Leg. N° 7246/97, revela que o Projeto de Decreto Legislativo, n° 219, de 1997, proposto a fls. 298/299, contempla todas as providências que devem ser tomadas pelo Poder Legislativo, conforme prescreve o § 2° do artigo 239 da IX  Consolidação do Regimento Interno.


Por essa razão, manifestamo-nos favoravelmente à 
aprovação do referido Projeto de Decreto Legislativo nº 219, de 1997, proposto a  fls. 298/299, "ad referendum" do Plenário.

É o nosso Parecer.

a) PAULO JULIÃO - Relator Especial

